
UNIVERSIDADE da MADEIRA

CONSELHO GERAL

Ata Número Trinta e Quatro

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, reuniu,

pelas nove horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade da

Madeira, o Conselho Geral da Universidade da Madeira, conforme convocatória

efetuada a dezasseis de fevereiro do ano de dois mil e quinze. -----------

Estiveram presentes os membros deste órgão que constam na folha de presenças

em anexo, folha que fazparte integrante desta ata.

Nesta reunião registou-se a ausência, previamente justificada, dos seúores

conselheiros António Reis, António Trindade e Francisco Capelo.

Nesta altura registou-se ainda a ausência temporária da seúora conselheira Ana

Isabel Moniz e dos senhores conselheiros António Brehm, Carlos Valente e Leandro

Faria.-

Ponto um da ordem de trabalhos, RatiÍicação da ata número trinta e três do

Conselho Geral. O Sr. Presidente do Conselho Geral questionou os senhores

conselheiros sobre a existência de alguma proposta de alteração ou comentário a fazet à

ata. Nada havendo a registar, a ata foi colocada à votação, tendo sido ratificada por

maioria, com seis abstenções , zero votos contra e sete votos a favor.

Nesta altura registou-se já a presença da senhora conselheira Ana Isabel Moniz e

dos senhores conselheiros António Brehm, Carlos Valente e Leandro Faria.

Ponto dois da ordem de trabalhos, Informações. -------

Ponto dois ponto um da ordem de trabalhos, Modelo de Íinanciamento do

Ensino Superior. O Sr. Presidente do Conselho Geral convidou o Sr. Reitor a fazer a

apresentação do ponto em epígrafe. Sobre este assunto, o Sr. Reitor adiantou que se

encontrava a trabalhar sobre uma proposta de modelo de financiamento do Ensino

Superior apresentada pelo Sr. Secretário de Estado do Ensino Superior e que se

preparava para, em reunião num futuro próximo, discutir a proposta, que explicou em

traços gerais. Convidados a manifestarem-se, os seúores conselheiros colocaram

algumas questões, tendo, por sugestão do Sr. Conselheiro Pedro Telhado Pereira, sido

pedida a colaboração da Comissão do Conselho Geral para os Assuntos Financeiros,
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solicitando-se também um maior envolvimento, nesta matéria, dos membros externos

do Conselho Geral. Esta posição foi fortalecida pela intervenção do Sr. Presidente do

Conselho Geral, que se prontificou a prestar todo o apoio, e adiantou poder ainda

facultar o estudo elaborado em 2003 pelo gabinete holandês ECORYS-NEI, sobre os

custos da ultraperiferia e descontinuidade territorial. ------

Ponto dois ponto dois da ordem de trabalhos, Alteração dos Estatutos da

Universidade da Madeira. Sobre este ponto, o Sr. Presidente do Conselho Geral

convidou o Sr. Reitor a prestar ao Conselho as informações necessiírias. O Sr. Reitor

explicou ao Conselho as principais alterações propostas e a metodologia para a

apresentação e discussão desta proposta de revisão dos Estatutos. Ficou igualmente

claro que, requerendo esta alteração, necessariamente, uma reunião deliberativa do

Conselho Geral, esta será a curto prazo agendada.

Ponto dois ponto três da ordem de trabalhos, Relatório de Atividades do

Conselho Geral. Neste ponto o Sr. Presidente do Conselho Geral perguntou aos

seúores conselheiros se havia algum comentário afazer. Nada tendo sido acrescentado,

passou-se ao último ponto das informações.------

Ponto dois ponto quatro da ordem de trabalhos, Outras Informações. O Sr.

Presidente do Conselho Geral convidou o Sr. Reitor a explanar ao Conselho os

documentos que disponibilizara, tendo o Sr. Reitor remetido paÍa a informação contida

no oficio enviado pelo Sr. Secretário de Estado do Ensino Superior, a propósito do

Memorando de Entendimento assinado entre as Universidades dos arquipélagos que

constituem a Macaronésia: Açores, Cabo Verde, La Laguna, Las Palmas Gran Canaria e

Madeira. O Sr. Presidente do Conselho Geral perguntou aos senhores conselheiros se

tiúam mais alguma informação a prestar. Nada havendo a registar, deu-se seguimento à

Ordem de Trabalhos. --------

Ponto três da ordem de trabalhos, Avaliação do desempenho dos docentes

relativamente ao período 2008-2009. Neste ponto, o Sr. Presidente do Conselho Geral

convidou o Sr. Reitor a explicar cada uma das propostas submetidas, propostas estas

que haviam já sido discutidas e aprovadas em sede da Comissão Académica do Senado.

Foi, metodologicamente, sob proposta do Sr. Presidente do Conselho Geral, entendido

apresentar e votar cada uma das propostas como abaixo se transcrevem: ---------

Proposta número um: --------

Na situação em que, decorrente da não consideração dos períodos de licença

sabática ou de outra dispensa de serviço docente, o período em avaliação seja

inferior a um ano, então o docente não será avaliado e, de acordo com o disposto
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no número 1 do artigo 17o do Regulamento N.o5l6l20l0 (Regulamento de

Avaliação de Desempenho dos Docentes da Universidade da Madeira para o

período 2004-2009), a classificação obtida no período 2004-2007 reporta-se

igualmente ao período 2008-2009, para efeito de atos da sua vida profissional. ---

Votada e aprovada por unanimidade - deliberação número cento e trinta e

seis/Conselho Geral./Universidade da Madeira ---------

Proposta número dois: -------

Tendo em conta o disposto no número I do artigo 17' do Regulamento N.o

51612010, aos docentes que exerceram o lugar de Reitor, durante o período de

200812009, a classificação obtida no período 2004-2007 reporta-se igualmente

ao período 2008-2009,para efeito de atos da sua vida profissional.

Neste ponto, o Sr. Conselheiro Pedro Telhado Pereira entregou uma declaração

de voto, cujo original se anexa a esta ata. ---------

Votada e aprovada por maioria, com duas abstenções, zero votos contra e quinze

votos a favor - deliberação número cento e trinta e sete/Conselho

GeraVUniversidade da Madeira

Proposta número três: -------

Tendo em conta o disposto no número 3 do artigo 17o do Regulamento N.o

51612010, aos docentes que exercerÍìm o lugar de Vice-Reitor, durante o período

em análise, a classificação obtida no período 2004-2007 reporta-se igualmente

ao período 2008-2009, prã efeito de atos da sua vida profissional, salvo se

desejarem ser avaliados de acordo com os moldes estipulados no regulamento de

avaliação em aplicação. ---------

Votada e aprovada por maioria, com uma abstenção, zero votos contra e

dezasseis votos a favor - deliberação número cento e trinta e oito/Conselho

Geral./Universidade da Madeira -----------

Proposta número quatro:

Os docentes com tempo de serviço superior a um ano na Universidade da

Madeira, no período 2008-2009, que não se encontrem atualmente ao serviço da

mesma Universidade e que não disponibilizem a informação necessaria pata a

sua avaliação nos prazos que venham a ser estabelecidos, não serão avaliados. ---

Votada e aprovada por unanimidade - deliberação número cento e trinta e

nove/Conselho GeraVUniversidade da Madeira---------

Proposta número cinco:

p
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Eventuais alterações da avaliação de um docente, decorrentes da audiência

prévia efetuada nos termos do artigo 14' do Regulamento N.o 51612010, não

alteram a nota média, em cada componente, que serviu de base à classificação

dos docentes. ---------

Votada e aprovada por unanimidade - deliberação número cento e

quarenta/Conselho Geral/Universidade da Madeira -----------

Proposta número seis: --------

Para efeitos do número 2 do artigo 6o do Regulamento N.'516/2010, considera-

se que os prazos legalmente estabelecidos para a obtenção dos graus académicos

em causa incluem os períodos de prorrogaçio, dos períodos iniciais, previstos

nos respetivos estatutos das carreiras (universitiíria ou politécnica).------

Votada e aprovada por unanimidade - deliberação número cento e quarenta e

um/Conselho Geral/Universidade da Madeira----------

Ponto quatro da ordem de trabalhos, Regulamentos da eleição dos

representantes dos estudantes e dos representantes dos professores e

investigadores no Conselho Geral, e Regulamento para a cooptação dos respetivos

membros externos. Neste ponto, o Sr. Presidente do Conselho Geral submeteu à

apreciação e análise a proposta apresentada pelo Sr. Reitor, no sentido de que fosse

revogado o Regulamento Eleitoral para o Conselho Geral, aprovado na reunião de l8 de

fevereiro de dois mil e onze (deliberação n.'56lCGl20ll), e fossem aprovados, em sua

substituição, regulamentos separados para a eleição dos representantes no Conselho

Geral de cada um dos corpos da Universidade da Madeira, e paÍa a cooptação dos

membros extemos. Posta à votação foi esta aprovada por unanimidade - deliberação

número cento e quarenta e dois/Conselho GeraL/Universidade da Madeira -----------

Seguidamente, foram analisadas em sequência, cada uma das propostas de

adoção dos regulamentos indicados, e votados e aprovados como abaixo se descreve: ---

O Regulamento da eleição dos representantes dos estudantes no Conselho Geral

foi votado e aprovado por unanimidade - deliberação número cento e quarenta e

três/Conselho Geral/Universidade da Madeira ---------

O Regulamento da eleição dos representantes dos professores e investigadores

no Conselho Geral, foi votado e aprovado por unanimidade - deliberação número

cento e quarenta e quatro/Conselho Geral/Universidade da Madeir^------------

O Regulamento para a cooptação dos membros externos do Conselho Geral, foi

votado e aprovado por unanimidade - deliberação número cento e quarenta e

cinco/Conselho Geral/Universidade da Madeira
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Ponto cinco da ordem de trabalhos, Calendário eleitoral para a eleição dos

representantes dos estudantes no Conselho Geral. Neste ponto foi, pelo Sr.

Presidente do Conselho Geral, apresentado o Calendiário eleitoral para a eleição dos

representantes dos estudantes no Conselho Geral. Nada havendo a registar, foi votado e

aprovado por unanimidade - deliberação número cento e quarenta e seis/Conselho

Geral/Universidade da Madeira

Ponto seis da ordem de trabalhos, Presidente da Comissão Eleitoral pâra a

eleição dos representantes dos estudantes no Conselho Geral. Neste ponto, o Sr.

Presidente do Conselho Geral informou que, tendo os membros externos do Conselho

Geral sido auscultados relativamente à nomeação do presidente da Comissão Eleitoral

paÍa a eleição dos representantes dos estudantes no Conselho Geral, no uso das suas

atribuições decidiram designar, paÍa o referido cargo, o Sr. Conselheiro Francisco

Fernandes.

Ponto sete da ordem de trabalhos, Regulamento do Projeto Turismo da UMa.

Para este ponto foi, a pedido do Sr. Reitor, convidado a explanar o Projeto de Turismo

da UMa, o Sr. Vice-Reitor, Prof. Doutor Sílvio Fernandes. Aberta a discussão, diversos

seúores conselheiros intervieram ativamente na análise e debate sobre esta materia,

tendo sido propostas duas alterações à redação do documento, como abaixo se

transcreve:

Na introdução, onde se lê "O Centro de Investigação deverá...", deverá ler-se

No número dois, alínea a), artigo terceiro, onde se lê "Um Vice-Reitor, nomeado

pelo reitor, que preside. . . ", deverá ler-se " Um Vice-Reitor, que preside '.- ". ---------------

O regulamento Projeto Turismo UMa, com estas alterações, foi votado e

aprovado por unanimidade - deliberação número cento e quarenta e sete /Conselho

Geral./Universidade da Madeira

Ponto oito da ordem de trabalhos, Outros Assuntos. O Sr. Presidente do

Conselho Geral perguntou ao Sr. Reitor e aos senhores conselheiros se tinham algum

outro assunto a colocar. Nada houve a registar.

E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente do Conselho Geral perguntou aos

seúores conselheiros se era por eles dado à mesa um voto de confiança para elaboração

da ata,produzindo esta efeitos imediatos e devendo ser ratificada na próxima reunião do

Conselho Geral, voto este que mereceu a concordância unânime dos presentes. Nestes

termos, foi lavrada a presente ata, que vai ser assinada pelo Presidente e por mim que

secretariei.
-5-

ilw



Teresa Maria de Moura Portueal Norton Dias r rerVín\.\l aÀ
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Declaração de Voto

O meu voto resulta do facto de o meu caso pessoal se enquadrar no artigo.


